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	DECLARAÇÃO DE BENS

	ESTA DECLARAÇÃO ABRANGE BENS DO CASAL?
	SIM (      )               NÃO(     )

	

	DISCRIMINAÇÃO DOS BENS
	DATA DA AQUISIÇÃO
	VALORES ($) APROXIMADOS

	
	
	AQUISIÇÃO
	BENFEITORIA
	ATUAL

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	TOTAL 
	R$
	R$
	R$

	Declaro para os devidos fins a veracidade das informações acima prestadas, bem como as consequências legais e administrativas em caso de inveracidade das mesmas.

	DATA:
	ASSINATURA:



	DECLARAÇÃO DE ACUMULAÇÃO 

	
CONSIDERANDO O DISPOSTO NO ARTIGO 37, INCISO XVI DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARO QUE:

NÃO POSSUO VINCULO COM ORGÃO PÚBLICO
POSSUO VÍNCULO COM ORGÃO PÚBLICO
  
    ÓRGÃO ______________________________________________________________
    CARGO   ______________________________________________________________
    CARGA HORÁRIA   ______________________________________________________
   ____/ ____ / ____                      ____________________________________
         DATA                                                      ASSINATURA





DECLARAÇÃO

   Eu_______________________________________________,RG:___________________,DECLARO que:
I - não tenha contra si decisão condenatória transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 08 (oito) anos após o cumprimento da pena pelos crimes contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o patrimônio público; contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais e os previstos na lei que regula a falência; contra o meio ambiente e a saúde pública; eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação a perda do cargo ou a inabilitação para o exercício da função pública; de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e hediondos; de redução à condição análoga a de escravo; contra a vida e a dignidade sexual; praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando;
II - não tenha perdido cargo eletivo de governador e de vice-governador do Estado e de prefeito e de vice-prefeito, por infringência a dispositivo da Constituição Estadual ou da Lei Orgânica do Município, nos últimos 08 (oito) anos;
III - não tenha contra si representação julgada procedente pela justiça eleitoral em decisão transitada em julgado, em processo de apuração de abuso de poder econômico ou político nos últimos 08 (oito) anos;
IV - não tenha contra si decretação da suspensão dos direitos políticos, em decisão transitada em julgado ou por órgão judicial colegiado, por ato doloso e de improbidade administrativa que importe lesão ao patrimônio público e enriquecimento ilícito, desde a condenação ou o trânsito em julgado até o transcurso do prazo de 08 (oito) anos após o cumprimento da pena;
V - não tenha sido excluído do exercício da profissão, por decisão sancionatória do órgão profissional competente, em decorrência de infração ético-profissional, pelo prazo de 08 (oito) anos, salvo se o ato houver sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário;
VI - não tenha sido demitido do serviço público em decorrência de processo administrativo ou judicial, pelo prazo de 08 (oito) anos, contados da decisão, salvo se o ato houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário;
VII - no caso de Magistrado e de membro do Ministério Público, não tenha sido aposentado compulsoriamente por decisão sancionatória, que não tenha perdido o cargo por sentença ou que não tenha pedido exoneração ou aposentadoria voluntária na pendência de processo administrativo disciplinar, pelo prazo de 08 (oito) anos;
VIII - não tenha sido responsável por atos julgados irregulares por decisão definitiva do Tribunal de Contas da União, do Tribunal de Contas de Estado, do Distrito Federal ou de Município, ou ainda, por conselho de contas de Município;
IX - não tenha sido punido, em decisão da qual não caiba recurso administrativo, em processo disciplinar por ato lesivo ao patrimônio público de qualquer esfera de governo;

______  _______de _____________________de _______ 

__________________________________
CPF: ______.______._____ - _____
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